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Lel municipal que proibe locacdo de cidesde guarda é
Inconstitucional

28/08/2020

A competéncia suplementar dos municipios e a possibilidade de legislar sobre assuntos de interesse local, ainda que com a
intencdo de tutelar a fauna e 0 meio ambiente, ndo permitem atuacdo legislativalocal para proibicéo do uso de caes
guarda nas atividades de vigilancia e protecéo patrimonial.

Reproducéo

Reproducdo| e que proibe locagdo de cées de guarda é inconstitucional, diz TJSP

Assim entendeu o Orgéo Especia do Tribunal de Justica de S&o Paulo ao julgar inconstitucional umalei municipal
de Valinhos, que proibia alocacéo, prestacéo de servigos, contrato de mutuo e comodato, e cessdo de cées parafins de
guarda. A acdo direta de inconstitucionalidade foi proposta pelo prefeito da cidade.

De acordo com o relator, desembargador Renato Sartorelli, alei viola acompeténcia privativa da Uni&o ao legislar sobre
matériatipica de direito civil. “ Conquanto louvavel o intento do legislador municipal em relacéo ao tema, é defeso ao
municipio, a pretexto de tutelar o meio ambiente, legislar sobre direito civil, notadamente relaces contratuais tipicas de

prestacéo de servicos, locagdo, mutuo, comodato e cessao”, disse.

O desembargador afirmou ainda que ndo cabe ao legislador municipal proibir uma atividade que ndo éilegal e cuja
exploragdo ndo é proibida por lei federal ou estadual. Segundo Sartorelli, eventuais abusos e cruel dades cometidos no
contexto de relagdes privadas envolvendo o uso de vigilancia canina devem ser avo de constante combate e rigorosa
fiscalizag&o por parte das autoridades competentes.

Sartorelli destacou que abusos e cruel dades contra cdes de guarda caracterizam a prética de crime tipificado nalegislagéo
ambiental (Lel 9.605/1998), mas ndo justificam a proibicdo imposta pelalei de Valinho. Assim, por unanimidade, a ADI
foi julgada procedente.
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